
PROJETO DE LEI Nº                  , DE 2025

(Do Sr. Wilson Santiago)

Concede gratuidade ou desconto na aquisição

de passagens aéreas em voos nacionais e em

transporte terrestre interestadual para bebês e

crianças  com  menos  de  7  anos  de  idade,

crianças com menos de 12 anos que possuem

algum  tipo  de  deficiência,  além  de  seus

responsáveis, nos termos do art. 2º da Lei nº

13.146/2015.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei concede gratuidade ou desconto na aquisição de

passagens aéreas em voos nacionais e em transporte terrestre interestadual

para bebês e crianças com menos de 7 anos de idade, crianças com menos de

12 anos que possuem algum tipo de deficiência, além de seus responsáveis,

nos termos do art. 2º da Lei nº 13.146/2015.

.Art.  2º  É  assegurado  a  gratuidade  no  transporte  aéreo  em  voos

nacionais e em transporte terrestre interestadual para bebê com idade de 0 a 2

anos incompletos, desde que viagem no colo dos pais ou responsáveis.

Art.  3º  Será reduzida  em 50% (cinquenta por  cento)  o  valor  da  tarifa

cobrada  em  assento  próprio,  nos  voos  nacionais  e  transporte  terrestre

interestadual, para crianças com idade entre 2 a 7 anos incompletos, ou seja, 6

anos,11 meses e 29 dias.

Art. 4º Será assegurado à criança que possui algum tipo de deficiência,

com idade  inferior  a  12  anos,  e  ao  seu  responsável,  a  redução  em 50%

(cinquenta por cento) na aquisição de passagens aéreas em voos nacionais e

*C
D2

51
70

09
69

90
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Wilson Santiago
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD251700969900

PL
 n

.5
84

/2
02

5
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

0/
02

/2
02

5 
11

:4
9:

10
.4

07
 - 

M
es

a



transporte  terrestre  interestadual,  desde  que  atendidos  aos  seguintes

requisitos:

I  –  Informar  à  companhia  aérea  a  condição  do  passageiro  com

antecedência de 48 horas;

II –  Apresentar um laudo médico ou outro documento que comprove a

condição da pessoa com deficiência e, se necessário, a necessidade dela ser

acompanhada por outra pessoa;

III  –  A  companhias  aéreas  ou  empresas  de  transporte  terrestre

interestadual devem oferecer assistência especial, disponibilizar equipamentos

de acessibilidade, garantir atendimento prioritário, fornecer informações sobre

as  condições  de  acessibilidade,  treinar  os  funcionários  para  atender

passageiro com deficiência e orientar o seu acompanhante. 

Art.  5º  As  empresas  aéreas  e  empresas de  transporte  terrestre

interestadual  deverão  reservar,  no  mínimo,  03  (três)  assentos  para  os

beneficiários desta lei.

Parágrafo único. Não havendo interessados, as poltronas reservadas

na  conformidade  do  caput  deste  artigo  serão  colocadas  à  venda  para  os

demais interessados.

Art.  6º  A  aquisição  da  passagem  pelos  beneficiários  definido  nos

artigos 3º e 4º da Lei não poderá ultrapassar 48 (quarente e oito) horas que

antecede o prazo previsto para o embarque dos passageiros.

Art. 7º Para gozar do benefício previsto nos artigos 3º e 4º desta Lei, o

beneficiário terá que adquirir a passagem até 48 (quarenta e oito) do prazo que

antecede o embarque dos passageiros.

Art.  8º  As empresas aéreas deverão prestar  assistência à criança e

adolescente desacompanhados do seu representante legal, a partir da idade de

8 (oito) a 16 (dezesseis) anos incompletos, ou seja, 15 anos, 11 meses e 29

dias.

Art. 9º  O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no que couber, no

prazo de 60 (sessenta) dias a contar da sua publicação. 

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. *C
D2
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JUSTIFICAÇÃO

Esse  Projeto  de  Lei  concede  gratuidade  ou  desconto  na

aquisição  de  passagens  em  voos  nacionais  e  no  transporte  terrestre

interestadual para bebês e crianças com idade entre 2 a 7 anos incompletos,

ou seja, 6 anos,11 meses e 29 dias, além das pessoas que possuem algum

tipo de deficiência, nos termos do art. 2º da Lei nº 13.146/2015.

Algumas empresas  aéreas  e  empresas de transporte  terrestre

interestadual  já  oferecem a gratuidade para  crianças de zero a  dois  anos,

desde  que  viagem  no  colo  dos  pais  ou  responsáveis,  conforme  critérios

discricionários  por  elas  definidos.  Nesse  sentido,  esse  direito  precisa  ser

positivado em nosso ordenamento para garantir maior segurança jurídica para

os pais e responsáveis legais dessas crianças.

No caso das crianças com idade entre 2 a 7 anos incompletos,

está sendo proposto uma tarifa reduzida em 50% (cinquenta por cento), em

assento  próprio,  referente  a  cobrança  do  valor  das  passagens  nos  voos

nacionais e em transporte terrestre interestaduais.

Hoje, algumas companhias oferecem condições para aquisição

de passagens aéreas e transporte terrestre interestadual para pessoas com

deficiência, em especial para quem tem o transtorno do espectro autista (TEA),

mas  é  necessário  que  esse  regramento  esteja  positivado  em  nosso

ordenamento  jurídico  para  que  esse  direito  seja  estendido  para  todas  as

pessoas com deficiência, independente do poder discricionário, dos programas

e das promoções desenvolvidas pelas empresas.

O Projeto de Lei, também, assegura à criança que possui algum

tipo de deficiência,  com idade inferior  a 12 anos,  e  ao seu responsável,  a

redução em 50% (cinquenta por cento) na aquisição de passagens aéreas em

voos nacionais e transporte terrestre interestadual.

A Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com

Deficiência  estabelece que  “pessoas com deficiência  são aquelas  que  têm
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impedimentos  de  longo  prazo  de  natureza  física,  mental,  intelectual  ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua

participação plena e efetiva na sociedade em igualdades de condições com as

demais pessoas.”

Nesse sentido,  estabelecer condições especiais em Lei  para a

aquisição de passagens aéreas e de transporte terrestre interestadual voltadas

para  a  pessoa  com  deficiência  (PcD),  além  do  seu  acompanhante,  se

necessário,  é  uma  medida  de  política  pública  para  compensar  as

desvantagens econômicas que esses indivíduos são vítimas, em decorrência

da sua própria deficiência, seja devido as despesas médicas ou tratamento de

saúde vultuosos, seja pelas dificuldades de inserção e adaptação no mercado

de trabalho ou, mesmo, em relação a discriminação social e econômica que

elas enfrentam.

Portanto,  essa  medida  visa  garantir  maior  acessibilidade,

igualdade de oportunidade, combate a discriminação e exclusão social, pois

ninguém pode sofrer discriminação por motivo de deficiência.

A  Convenção  Internacional,  recepcionada  em  nosso

ordenamento jurídico como Emenda à Constituição Federal (§§ 1º e 3º do art.

5º, CF), definiu como obrigações gerais dos países que a ela fizeram adesão,

que  “os Estados Partes se comprometem a assegurar  e promover o pleno

exercício de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais por todas as

pessoas com deficiência, sem qualquer tipo de discriminação por causa de sua

deficiência”; adotando  “todas  as  medidas  legislativas,  administrativas  e  de

qualquer  outra  natureza,  necessárias  para  a  realização  dos  direitos

reconhecidos na presente Convenção”;  e Levando “em conta,  em todos os

programas e políticas,  a proteção e a promoção dos direitos humanos das

pessoas com deficiência”.

Assim,  definir  uma  política  pública  estabelecida  em  Lei  que

garante  maior  acessibilidade  ao  transporte  aéreo  e  transporte  terrestre

interestadual  pelas pessoas com deficiência  (PcD),  significar  garantir  maior

efetividade dos preceitos constitucionais contidos na Convenção Internacional,

visando  garantir  e  proteger  os  seus  direitos  fundamentais,  como  a  sua

dignidade humana (inc. III, art. 1º, CF). *C
D2
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Nesse sentido, peço apoio aos meus pares para que essa Casa

aprove  esse  projeto  de  lei  de  grande  importância  para  nossas  crianças  e

pessoas  com  deficiência  (PcD),  concedendo  gratuidade  ou  desconto  nas

aquisições  de  passagens  em  voos  nacionais  e  no  transporte  terrestre

interestadual para bebês e crianças com menos de 7 anos, além das pessoas

que  possuem  algum  tipo  de  deficiência,  nos  termos  do  art.  2º  da  Lei  nº

13.146/2015.

Sala das Sessões, em     de            de 2025.

Deputado WILSON SANTIAGO

REPUBLICANOS/PB
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